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INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine as providências no sentido de que todos os policiais feridos em serviço, fazem jus à manutenção das vantagens como se estivesse em serviço ativo. 

JUSTIFICATIVA

Os policiais que forem feridos em combate deverão continuar a perceber as vantagens que teriam direito caso não estivessem afastados, É de ser observado que tais servidores expõem suas vidas todos os dias, a fim de resguardar a vida, saúde e propriedade de toda a coletividade.

É necessário que o Estado tome providências como a que está sendo indicada, a fim de proporcionar maior segurança e tranqüilidade aos policiais e familiares que, de forma indireta, acaba por sofrer as conseqüências advindas com o convalescimento do policial combalido em serviço. 

É notório que os policiais possuem atividade de risco, sendo que visam combater, dentre outras inúmeras atividades, o crime organizado. Visam proporcionar o bem estar de toda a coletividade e, para tanto, saem de suas casas sem saberem se irão voltar. Injusto seria o Estado não valorizar estes profissionais, não fornecendo o que lhes é de direito moral, pois necessitam da segurança de que seus familiares serão resguardados caso sejam feridos em combate.

Um policial arrisca sua vida 24 horas por dia e, portanto, nada mais do que justo que seja amparado com a possibilidade de continuar a perceber sua própria remuneração, com o escopo de dirimir as conseqüências dos ferimentos adquiridos no combate à criminalidade, cada vez mais crescente em nossa sociedade.

Com a concessão do que aqui está sendo proposto, o policial poderá trabalhar com mais estímulo e sem receio de vir a sofrer algum ferimento, podendo proteger a sociedade com mais eficiência, pelo fato de ter a certeza de que, da mesma forma que está protegendo os bens mais importantes da sociedade, o Estado estará protegendo a sua própria dignidade humana, bem como a subsistência de seus familiares. 

Com a certeza de que receberá os vencimentos e demais vantagens que perceberia se não estivessem sidos afastados, os policiais estarão resguardados, bem como prestigiados pelo fato de doarem suas vidas a bem do serviço público.

Com essa medida socialmente justa, teremos um policiamento mais atuante a fim de executar com mais eficiência seus afazeres.

Sala das Sessões, em

Deputado Fernando Capez - PSDB
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